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PARECER JURÍDICO Nº 124 DE 2023. 
 

OBJETO: Projeto de Lei nº 081/23 
AUTOR: João Batista 
INTERESSADO: Comissão de Justiça e Redação 
ASSUNTO (EMENTA): Dispõe sobre a isenção do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) 
para os profissionais de saúde que prestam serviços na rede municipal sob o regime de 
credenciamento, em Formosa. 
 
Por ser atribuição dessa Assessoria Jurídica assessorar as Comissões Permanentes, emite-se parecer 
sobre o Projeto de Lei nº 081/23, de autoria do vereador João Batista.  
 

 
 O presente Projeto está acompanhado dos seguintes elementos/documentos/anexos:  
( x ) justificativa; 
(  ) impacto financeiro e orçamentário; 
(  ) cronograma físico financeiro; 
(  ) cláusula financeira; 
( x ) cláusula de vigência; 
(  ) cláusula revogatória; 
(  ) disposições transitórias; 
 
A ver da Assessoria Jurídica, o Projeto de Lei é: 
( x ) constitucional com amparo no art. 30, I e 156, III, §3º, III; 
( x ) legal com amparo no art. 8, I, 34, I e XVIII ; 
(  ) inconstitucional por ; 
(  ) inconstitucional com amparo ; 
(  ) ilegal porque contraria dispositivos previstos em lei. 
 
Assim, entende-se que: 
( x ) não há óbice à sua tramitação estando apto a ser apreciado pelo Plenário desta Casa de Leis;  
(  ) há óbice à sua tramitação por contrariar dispositivos constitucionais e legais supra mencionados.  
 

Comentários adicionais; 
Cumpre salientar que compete à Assessoria Jurídica, órgão integrante da estrutura 

administrativa da Câmara Municipal de Formosa-GO, dentre outras atribuições, analisar e opinar sobre 
aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa das proposições.  

O assistente jurídico no desempenho de sua função, na forma do art.133 da CF/88 e o art.2º, 
§3º c/c o art.7º, I, da Lei n. 8.906/1994, possui liberdade e autonomia para exprimir sua opinião 
técnica.  

Ademais, importante registrar que o presente parecer, não obstante a sua importância para o 
processo legislativo, não tem efeito vinculante e tampouco caráter decisório, tendo as autoridades a 
quem couber a sua análise plenos poderes para acolhê-lo, no todo ou em parte, ou rejeitá-lo.  

De igual forma, destaca-se que esta peça não substitui o parecer da CJR ou de outras comissões 
competentes para apreciar a matéria, na forma regimental.  

O Supremo Tribunal Federal (STF) já confirmou, em sede de repercussão geral, a jurisprudência 
da Excelsa Corte de que não há reserva de iniciativa ao chefe do Executivo para propor leis tributárias, 
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inclusive, que implicam redução ou extinção de tributos e consequente redução das receitas. No 
julgamento, fixou-se a Tese nº 0682: “inexiste, na Constituição Federal de 1988, reserva de iniciativa 
para leis de natureza tributária, inclusive para as que concedem renúncia fiscal”.  

O relator, ministro Gilmar Mendes, em seu voto, expôs que leis em matéria tributária 
enquadram-se na regra de iniciativa geral, que autoriza a qualquer parlamentar apresentar projeto de 
lei cujo conteúdo consista em instituir, modificar ou revogar tributo. Para o ministro, “ainda que 
acarretem diminuição das receitas arrecadadas, as leis que concedem benefícios fiscais tais como 
isenções, remissões, redução de base de cálculo ou alíquota não podem ser enquadradas entre as leis 
orçamentárias a que se referem o art. 165 da Constituição Federal”, motivo pelo qual admitiu que um 
projeto de lei iniciado no Parlamento revogue integralmente determinado tributo. 

Assim, não sendo a matéria tributária de iniciativa reservada, não há óbice constitucional de que 
os parlamentares apresentem proposições com o escopo de regulamentar o tema em foco.  

Há remanso na jurisprudência pátria nesse sentido: 
“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 553/2000, 
DO ESTADO DO AMAPÁ. DESCONTO NO PAGAMENTO 
ANTECIPADO DO IPVA E PARCELAMENTO DO VALOR DEVIDO. 
BENEFÍCIOS TRIBUTÁRIOS. LEI DE INICIATIVA PARLAMENTAR. 
AUSÊNCIA DE VÍCIO FORMAL. 1. Não ofende o art. 61, § 1º, II, b 
da Constituição Federal lei oriunda de projeto elaborado na 
Assembleia Legislativa estadual que trate sobre matéria 
tributária, uma vez que a aplicação deste dispositivo está 
circunscrita às iniciativas privativas do Chefe do Poder Executivo 
Federal na órbita exclusiva dos territórios federais. Precedentes: 
ADI nº 2.724, rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 02.04.04, ADI nº 
2.304, rel. Min. Sepúlveda Pertence, DJ 15.12.2000 e ADI nº 
2.599-MC, rel. Min. Moreira Alves, DJ 13.12.02 2. A reserva de 
iniciativa prevista no art. 165, II da Carta Magna, por referir-se a 
normas concernentes às diretrizes orçamentárias, não se aplica 
a normas que tratam de direito tributário, como são aquelas que 
concedem benefícios fiscais. Precedentes: ADI nº 724-MC, rel. 
Min. Celso de Mello, DJ 27.04.01 e ADI nº 2.659, rel. Min. Nelson 
Jobim, DJ de 06.02.04. 3. Ação direta de inconstitucionalidade 
cujo pedido se julga improcedente”. (ADI nº 2.464, Plenário, 
Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJe de 25/05/2007). 
 

Assim, não há inconstitucionalidade que macule o projeto em tela. 
Quanto a técnica legislativa o projeto está em conformidade com a LC 95/98. 
No mais não existem mais apontamentos a serem feitos. 
É o meu parecer salvo melhor juízo. 

 
Formosa, 11 de outubro de 2023. 
 

 
 
 

MARIA ALICE RAVENA DE ALMEIDA AMADO 
ASSISTENTE JURÍDICO 
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